
MEMÓRIA DE CALCULO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

CNPJ: 83021.808/0001-82 (Prefeitura Municipal de Chapecó)
TELEFONE: (49) 3330-8686

E-MAIL: comprasgm@chapeco.sc.gov.br

Item Descritivo Qut.

Orç. 01 Orç. 02 Orç. 03 Edital nº 002/2026, 
no PNCP – 

Município de Fonte 
Boa/AM

Media De 
Preços

Orçamento 
Válido

Montese 
Artigos 

Militares

Bélica Militar 
LTDA

Atitude Militar 
LTDA

Bélica Militar 
LTDA

01 Cinto de guarnição 150 un. R$ 41.985,00 R$ 30.735,00 R$ 41.850,00 R$ 31.755,00 R$ 36.581,25 R$ 30.735,00
05 Porta algema universal 150 un. R$ 11.985,00 R$ 7.762,50 R$ 7.950,00 R$ 23.074,50 R$ 12.693,00 R$ 7.762,50

Item Descritivo Qut.

Orç. 01 Orç. 02 Orç. 03 Contratação Direta 
nº 000036/2025, no 
PNCP – Município 

Linhares/ES

Media De 
Preços

Orçamento 
Válido

Montese 
Artigos 

Militares

Bélica Militar 
LTDA

Atitude Militar 
LTDA

Bélica Militar 
LTDA

02
Coldre DESTRO com 
retenção nível II

65 un. R$ 17.543,50 R$ 10.803,00 R$ 18.330,00 R$ 17.971,20 R$16.161,93 R$ 10.803,00

03
Coldre CANHOTO com 
retenção nível II

05 un. R$ 1.349,50 R$ 831,00 R$ 1.410,00 R$ 1.382,40 R$ 1.243,23 R$ 831,00

04
Porta carregador duplo tab 
lock

70 un. R$ 6.293,00 R$ 7.133,00 R$ 6.930,00 R$ 6.610,80 R$ 6.741,70 R$ 7.133,00

Item Descritivo Qut.

Orç. 01 Orç. 02 Orç. 03 Contratação Direta 
nº 6/2026, no PNCP 

– Município 
Pratânia/SP

Media De 
Preços

Orçamento 
Válido

Montese 
Artigos 

Militares

Bélica Militar 
LTDA

Atitude Militar 
LTDA

Bélica Militar 
LTDA

06
Bastão tonfa injetada em 
polímero

70 un. R$ 4.193,00 R$ 2.516,50 R$ 3.430,00 R$ 6.650,00 R$ 4.197,38 R$ 2.516,50

07 Porta tonfa móvel com trava 70 un. R$ 2.303,00 R$ 3.073,00 R$ 2.030,00 R$ 6.650,00 R$ 3.514,00 R$ 3.073,00
TOTAL R$ 85.652,00 R$ 62.854,00 R$ 81.930,00 R$ 94.093,90 R$ 81.132,49 R$ 62.854,00

NÃO HOUVE RESPOSTAS DE TODAS AS SOLICITAÇÕES DE ORÇAMENTO. EM ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE PREVISTO NA LEI 
Nº 14.133/2021 A EMPRESA VALIDADA É A DO ORÇAMENTO 02, QUE APRESENTOU A PROPOSTA DE MENOR VALOR PARA OS ITENS.

DA METODOLOGIA APLICADA PARA ORÇAMENTAÇÃO

Considerando o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, foi adotada a metodologia de pesquisa de preços prevista nos incisos I e IV do referido artigo, mediante a  

obtenção de orçamentos junto a, no mínimo, três fornecedores independentes do ramo pertinente ao objeto, bem como consulta a contratações similares registradas  

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme demonstrado em tabela própria.



Foram solicitados orçamentos às empresas Montese Artigos Militares, Bélica Militar LTDA, Atitude Militar LTDA, Toca Militar, Armeria Chapecó e Asa Artigos 

Militares, todas atuantes no segmento de comércio de equipamentos táticos e operacionais. Também foram utilizados como referência atos de contratação direta  

registrados no PNCP, conforme indicado na planilha comparativa.

Com base nos valores obtidos, foi realizada a apuração da média aritmética dos preços pesquisados, resultando no valor estimado total de R$ 81.132,49 (oitenta e um 

mil cento e trinta e dois reais e quarenta e nove centavos).  Para fins de contratação, adotou-se o critério do menor preço, sendo validado o orçamento 

apresentado  pela  empresa  Bélica  Militar  LTDA,  no  valor  total  de  R$  62.854,00  (sessenta  e  dois  mil  oitocentos  e  cinquenta  e  quatro  reais), 

demonstrando compatibilidade com os  preços  praticados  no mercado e  vantajosidade  para  a  Administração.  Considerando que  o  valor  total  da  

contratação é inferior ao limite de R$ 65.492,11, enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

por se tratar de aquisição de bens de valor inferior ao limite legal estabelecido para compras e outros serviços. 

DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES

A escolha das empresas consultadas fundamenta-se na compatibilidade de suas atividades econômicas com o objeto da contratação, uma vez que atuam no comércio  

de equipamentos táticos e acessórios operacionais destinados a forças de segurança.

As empresas apresentaram propostas compatíveis com as especificações técnicas exigidas, permitindo a adequada formação da cesta de preços e assegurando a  

fidedignidade da pesquisa de mercado.

A validação do orçamento da empresa  Bélica Militar LTDA justifica-se por ter apresentado o  menor valor global, mantendo conformidade técnica com os itens 

especificados e atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública.

_____________________________________
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